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R E S O L U Ç Ã O Nº 007/2021-BQI 

 
Processos Especiais de Ingresso -  Ano 
Letivo 2021. 

 
O COORDENADOR DO CONSELHO ACADÊMICO DO CURSO DE 

BIOQUIMICA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ, no uso de suas atribuições 
regulamentares e considerando, 

a Resolução nº 012/2021-CEP, que estabelece normas para os processos 
especiais de ingresso na Universidade Estadual de Maringá;  

o Edital nº 009/2021-DAA, de 26/05/2021, que publica vagas e procedimentos 
para os Processos Especiais de Ingresso para a Universidade Estadual de Maringá para o 
ano letivo de 2021; 

a análise do aproveitamento de estudos do currículo das requerentes e seus 
respectivos enquadramentos no currículo do curso de Bioquímica da UEM; 

"ad referendum", 
 

R E S O L V E: 
 

 

Art. 1º.  Deferir o pedido de Transferência Interna de curso, da aluna 
abaixo relacionada, para o curso de Bioquímica, ano letivo de 2021: 

 

Nome R.A. 
Curso de Origem Série de 

enquadramento 

Betanea Campagnolli Pereira 117285 
Engenharia de 

Alimentos 
2ª Série 

 
Art. 2º.  Deferir o pedido de Transferência Externa de curso, da aluna 

abaixo relacionada, para o curso de Bioquímica, ano letivo de 2021: 
 

Nome Instituição de Origem Série de enquadramento 

Isabela Dias Castro 

UFSJ - Universidade 
Federal de São João 

Del Rey 
2ª Série 

 
 

Art.  3º.  Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

DÊ-SE CIÊNCIA. 
CUMPRA-SE. 

 
Maringá, 16 de julho de 2021. 

 
 

Prof. Dr. Rafael Castoldi, 
COORDENADOR –  BQI. 


